
INDICAÇÃO Nº 
1933
, DE 2015



Indico,  nos termos do artigo 154 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes a elaboração de estudos e adoção de providências visando a liberação de recursos, no valor de R$ 150.000,00, a favor da Santa Casa de Itaí.

JUSTIFICATIVA



Tal proposta visa sensibilizar o Poder Executivo para providenciar medidas, em caráter de urgência, no sentido de possibilitar a liberação de recursos para a entidade hospitalar acima citada, considerando que é grave a crise que assola a Santa Casa em questão. Cabe dizer que a entidade citada já esteve prestes a fechar suas portas por falta de médicos, materiais hospitalares entre outros, mas apesar das limitações, a Santa Casa de Itaí vem oferecendo atendimento parcial àqueles que dela necessitam.



Importante dizer que a população vem se mobilizando constantemente para amenizar os problemas apresentados e auxiliando a sobrevida da unidade hospitalar de Itaí. A entidade possui um bom prédio, com amplas acomodações e um centro cirúrgico que no momento está inutilizado por falta de recursos financeiros, deixando de prestar socorro adequado aos pacientes.



Face ao exposto, nos solidarizamos com a apelo da entidade supracitada, apresentando ao Senhor Governador a presente Indicação, na certeza de estar prestando relevante serviço à comunidade de Itaí.

Sala das Sessões, em

Deputado Pedro Tobias
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